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CONTRATANTE 

FUNDAÇÃO BUTANTAN 
UASG 930829 
 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento de 
equipamentos comtemplando, implantação, suporte e adequação para o novo ambiente do 
projeto CPS, conforme especificações constantes deste Termo de Referência, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência que integra este Edital como Anexo I.  
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
 
R$ 4.508.294,19 (Quatro Milhões, quinhentos e oito mil, duzentos e noventa e quatro mil e 
dezenove centavos) 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 15/05/2026 às 10:00 (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global 
 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto e fechado 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não  
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FUNDAÇÃO BUTANTAN 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2026 

(Processo nº WS2065965475) 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito 

privado sem fins lucrativos, instituída em 31 de maio de 1989 por escritura pública 

registrada no 3º Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo - SP, sob o 

nº 133326, inscrita no CNPJ nº 61.189.445/0001-56, credenciada como Fundação de Apoio 

da ICTESP Instituto Butantan pela Resolução SDECTC nº 55/2018, sediada na Rua 

Alvarenga nº 1.396, Butantã, São Paulo - SP, CEP nº 05509-002, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 32/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na Contratação de empresa especializada 

em tecnologia da informação para fornecimento de equipamentos comtemplando, 

implantação, suporte e adequação para o novo ambiente do projeto CPS, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência que integra este Edital como 

Anexo I. 

1.2. A licitação será realizada de acordo com o estabelecido neste Edital e, em especial, 

com as diretrizes constantes no Anexo I – Termo de Referência (Condições 

Específicas da Licitação). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas 

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 

16 da Lei nº 14.133/2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015, bem como para bens e serviços produzidos com tecnologia 

produzida no país e bens produzidos de acordo com processo produtivo 

básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 

7.174, de 2010. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. funcionários da Fundação Butantan; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

   

  P á g i n a  4 | 83 
 

 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133/2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Fundação Butantan e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração 

do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

2.13. DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

2.13.1. O orçamento estimado da presente contratação não será sigiloso, conforme 

critérios constantes do Termo de Referência – Condições Específicas da 

Licitação – Anexo I que integram este instrumento. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 

fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar 

as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Fundação Butantan ou de sua 

desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.15. Os documentos necessários para a comprovação da habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica constam do Termo de Referência – Condições Específicas da Licitação – Anexo I.  

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total global (para o período total da contratação); 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Fundação 

Butantan por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação (período 

para 36 meses), sendo considerado vencedor o menor valor.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser, de acordo com a tabela 

abaixo:   

 

Item Redução mínima (%) 

Item 01 2% 

 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, 

definido no início deste edital. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente 

os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 

de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.12.4, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 
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5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 

valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação 

do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 

8.248/1991, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do 

Decreto n° 7.174/2010, nos seguintes termos: 

5.21.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de 

pequeno porte, caberá a aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para 

fornecedores de: 

5.21.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com 

o Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;  

5.21.1.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

5.21.1.3. bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder 

Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 

8.248, de 1991. 

5.21.2. Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 5.21.1.15.21.1.1, na 

ordem de classificação, serão convocados para que possam oferecer nova proposta ou 

novo lance para igualar ou superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado 

vencedor do certame. 

5.21.3. Caso a preferência não seja exercida na forma do item 5.21.1.1, por qualquer 

motivo, serão convocadas as empresas classificadas que estejam enquadradas no item 

5.21.1.25.21.1.2, na ordem de classificação, para a comprovação e o exercício do direito 

de preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 5.21.1.35.21.1.3 caso esse direito 

não seja exercido. 

5.21.4. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 

fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174/2010, terão prioridade no 

exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 

situação. 

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado.  

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese 

da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Fundação. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

6.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

6.1.6. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e 

6.1.7. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará 

se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx
https://www.tce.sp.gov.br/apenados
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Fundação; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado. 

6.8.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 

em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e 

Formação de Preços elaborada pela Fundação Butantan, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

6.12. O ajuste de que trata o item 6.11 se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas. 

6.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.15. Proposta Técnica e Documentos de Habilitação. O licitante detentor 

do menor preço, classificado na etapa de lances, deverá encaminhar, 

juntamente com a Proposta de Preço, a Proposta Técnica, contendo o 

detalhamento da solução, e os documentos de habilitação, listados no item 

7 deste edital. 

6.15.1. A equipe técnica da Fundação Butantan analisará a proposta técnica no prazo a 

ser estabelecido pelo(a) pregoeiro(a), momento no qual será suspensa a sessão. 



 

 

   

  P á g i n a  15 | 83 
 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos 

relacionados no Termo de Referência – Condições Especificas da Licitação, Anexo I deste 

Edital. 

7.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

país, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

deverão ser traduzidos por tradutor juramentado no país e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

formato digital (em original, por cópia) 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá declarar, via sistema, sob pena de desclassificação, de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período ou maior, contado da solicitação do agente de contratação. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no § 1º do art. 

36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados neste edital somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, 

não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação 

e da proposta, por equívoco ou falha, o qual será solicitado para apresentação no prazo de 

até 3 (três) dias úteis e avaliado pelo pregoeiro/agente de contratação. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 8.14.1. 
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7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal 

ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, com a devida solicitação pelo e-mail 

comprasti@fundacaobutantan.org.br 

pregao.indiretos@butantan.gov.br. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:comprasti@fundacaobutantan.org.br
mailto:pregao.indiretos@butantan.gov.br
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fundação. 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação; 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Fundação poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. Advertência;  

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Fundação Butantan; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%, incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas no item 9.1.1 a multa será de 0,5% do valor do contrato 

licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas no item 9.1.2 a multa será de 2% do valor do contrato 

licitado. 

9.4.3. Para as infrações previstas no item 9.1.3 a multa será de 5% do valor do contrato 

licitado. 

9.4.4. Para as infrações previstas no item 9.1.4 a multa será de 10% do valor do contrato 

licitado. 

9.4.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.5 e 9.1.6 a multa será de 15% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.7 e 9.1.8 a multa será de 20% do valor do 

contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 

9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Fundação 

Butantan, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 

nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei 

n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Fundação Butantan, descrita no item 9.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de 

esclarecimento em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo seguinte meio: comprasti@fundacaobutantan.org.br e 

pregao.indiretos@butantan.gov.br   

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:comprasti@fundacaobutantan.org.br
mailto:pregao.indiretos@butantan.gov.br
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10.4.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão 

juntadas aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado, e serão publicadas no sistema e no(s) endereço(s) eletrônico(s) 

COMPRAS.GOV.BR, sem informar a identidade do responsável pela impugnação ou pelo 

pedido de esclarecimento. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas. 

10.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, 

das condições previstas neste Edital e em seus Anexos. 

10.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que 

os interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão 

pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o 

objeto da licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

11.1.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos 

apresentados pelo adjudicatário para fins de comprovação das condições de habilitação 

estiver com o prazo de validade expirado, a Fundação Butantan verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, 

anexando a ele os documentos comprobatórios, salvo na impossibilidade justificada. 

11.1.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no subitem anterior por 

meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para no prazo de 02 

(dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação 

não se realizar. 

11.1.1.3. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

11.1.1.3.1. a apresentação do(s) documento(s) que o adjudicatário, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração da contratação por 

meio de declaração específica, caso exigida na documentação que integra este Edital como 

Anexo. 

11.1.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de 

habilitação e preencher as condições de contratação consignadas neste Edital, ou não 

assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Fundação Butantan, sem prejuízo da 

apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as 

condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

   

  P á g i n a  22 | 83 
 

 

11.1.3. Será facultada à Fundação Butantan a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente em consequência de rescisão de 

contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos 

no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 

11.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

11.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação.  

11.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

11.7. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

11.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Fundação Butantan não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

11.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dia de expediente na Fundação Butantan. 

11.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

11.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo do 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da 

abertura da sessão pública deste Pregão. 

11.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12, da Lei n° 

14.133.2021. 

11.11. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará 

sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de Notificação, quando prevista 

a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 
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11.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e site da Fundação Butantan, 

disponível em https://fundacaobutantan.org.br/licitacoes  

11.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 

Capital do Estado de São Paulo. 

11.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência - Condições Específicas da Licitação; 

ANEXO II - Termo de Referência; 

ANEXO III - MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

ANEXO III.1 - Modelo de Planilha de Custos Unitários e Totais; 

Anexo IV - Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme marco 

legal anticorrupção; 

ANEXO IV.1 - Declaração De Regularidade Perante o Ministério Do Trabalho; 

ANEXO IV.2 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil 

ANEXO IV.3 - Declaração de inexistência de vínculo em quadro societário conforme 

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 32, de 4 de junho de 2024; 

ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato; 

ANEXO VI - Modelo De Ordem De Início De Execução 

ANEXO VII - LC-01 – Termo De Ciência E De Notificação 

ANEXO VIII - LC-02 - Declaração De Documentos À Disposição Do Tce-Sp 

 

 

       

Ana Carolina Inez de Oliveira 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://fundacaobutantan.org.br/licitacoes
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA LICITAÇÃO 

 

PROCESSO Nº WS2065965475 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 9001/2026 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 
fornecimento de equipamentos comtemplando, implantação, suporte e adequação para o 
novo ambiente do projeto CPS, conforme especificações constantes deste Termo de 
Referência, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra este 
Edital como Anexo I.  
 

 

1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 4.508.294,19 
(Quatro Milhões, quinhentos e oito mil, duzentos e noventa e quatro mil e dezenove 
centavos) 
 
2. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de convênio celebrado 

com a União, por intermédio do TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Nº 

948420/2023//MS/CAIXA. 

 

3. MODO DE DISPUTA 

Aberto e Fechado 

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço 

 

5. MODO DE DIVISÃO DOS ITENS 

A licitação será realizada em único item. 

 

6. LANCES 

O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação. 

O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 2% 

em relação ao valor global da contratação para o período de 36 meses. 

 

7. VALIDADE DA PROPOSTA 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderão ser substituídos pelo registro cadastral no SICAF, se o caso. 

Em caso de dúvidas, o agente de contratação poderá solicitar a apresentação dos 

documentos constantes desse sistema.  

8.2. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados e somente será feito em relação ao licitante vencedor: 

 

8.2.1. Habilitação Jurídica 

8.2.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, 

no caso das cooperativas, estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, 

em se tratando de sociedade cooperativa. 

 

8.2.3. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à 

sede ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 

FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas 

(CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
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f) Certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, de Débitos inscritos na 

Fazenda Estadual da sede ou domicílio da Licitante, pertinentes ao objeto da 

licitação. 

 

 

 

 

8.2.4. Qualificação econômico-financeira 

 a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante; 

Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial deverá ser comprovado o 

acolhimento do Plano de Recuperação Judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

b.1) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um). 

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura, conforme parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, 

quando for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável. 

f) Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

f.1) Na hipótese de participação de empresas em consórcio, o valor de capital social mínimo 

ou patrimônio líquido mínimo exigido na alínea "f" será acrescido em 10% (dez por cento), 

nos termos do art. 15, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos nos itens acima deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil e apresentada 

pela licitante, consoante dispõe o art. 69, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme 

Anexo IV.2 do edital. 

 

 

8.2.5. Qualificação Tecnica: 

a) Declaração/Termo de Parceria e Provedor de Serviço: Documento, emitido 

pelo(s) Fabricante(s)/Fornecedor(es) Original(is), que ateste a Proponente 

como parceira comercial e provedora de serviço autorizada. 
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b) Declaração de Revenda autorizada - Declaração emitida pelo fabricante, 

comprovando que a Licitante vencedora é Revenda Autorizada ou Parceiro 

Certificado e está capacitada a revender e comercializar os produtos ofertados. 

Este item somente será exigido por ocasião da celebração do contrato.  

b.1. Serão aceitos documentos eletrônicos, desde que permitida a comprovação 

de suas autenticidades através de consulta na internet. 

 

 
 

8.2.6. Qualificação Técnico-Operacional 

a) Capacidade técnico-operacional, comprovada por meio de Comprovação da capacidade 

técnica operacional mediante a apresentação de Atestado(s) fornecido(s) por cliente(s) da 

Licitante, pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando experiência 

anterior em contratação com objeto similar, de mesma natureza de complexidade 

tecnológica e operacional. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente e a 

identificação do signatário. Caso não conste do(s) atestado(s) telefone para contato, a 

proponente deverá apresentar também documento que informe telefone ou qualquer outro 

meio de contato com o emitente do(s) atestado(s) e deverá comprovar o fornecimento 

anterior conforme abaixo: 

 
8.2.6. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

a) Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que 

não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

b) Na hipótese de o licitante ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos às expensas do licitante, por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

c) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

d) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

e) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 
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f) Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Fundação 

Butantan aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

g) A comissão de contratação, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou 

confirmar o teor das declarações solicitadas e das comprovações de qualificação 

econômico-financeira, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e 

administrativas pertinentes. 

h) Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que 

executará o objeto da contratação. 

i) O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto da 

licitação, cuja regularidade fiscal ou trabalhista seja exigida no presente Edital, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, a contar da emissão da Ordem de 

Início, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

A execução do contrato se dará a contar da emissão da Ordem de Início pelo Departamento 

de Compras no prazo de 36 (trinta e seis) meses. 

 

10. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por preço global, conforme detalhamento no Termo de Referencia 

 

11. GARANTIA 

11.1. As condições para prestação das garantias estão previstas na Portaria nº 001/2020 e 
seguirão os procedimentos nela estabelecidos, disponível no site da Fundação Butantan, 
no endereço: 
https://fundacaobutantan.org.br/assets/arquivos/regulamentos_e_politicas/pdf/Portaria-
001.2020-Politica-de-Garantias.pdf. 

11.2. Para a contratação decorrente deste certame será exigida exclusivamente a Garantia 
do Produto/Serviço, nos termos do art. 2º, inciso I, da Portaria mencionada. 

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Participando do Pregão Eletrônico de que trata este processo, o licitante declara que está 

ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no edital, no Termo de 

Referência – Condições Específicas e demais anexos a que se refere o presente Pregão 

Eletrônico nº 9001/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da lei, pela 

veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo 

de contratação. 
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São Paulo, 27 de abril de 2026 

 

Ana Carolina Inez de Oliveira 

Agente de Contratação 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objetivo  

1.1. Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 

fornecimento de equipamentos comtemplando, implantação, suporte e 

adequação para o novo ambiente do projeto CPS, conforme especificações 

constantes deste Termo de Referência. 

2. TIPO E PRAZO DE CONTRATAÇÃO, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, VISITA E 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

2.1. Este certame terá sua contratação na forma de execução turnkey por preço global 

onde serão realizadas as aquisições, instalações e configurações de recursos 

necessários a melhorias e atendimento de necessidades corporativas que tratam 

da gestão, estabilidade e segurança relacionadas ao ambiente de rede nas 

camadas de switching, router e suas dependências. 

A execução dos trabalhos será composta pelas fases abaixo: 

2.1.1. Fase de Aquisição: compreendendo o período entre a aquisição até o 

recebimento dos itens no estoque da CONTRATANTE, entrega e 

homologação/validação do Gestor do Contrato, conforme especificações 

técnicas descritas neste Termo de Referência 

2.1.2.  Fase de Implementação: compreendendo configurações, parametrização de 

configurações nos softwares que compõem a solução ofertada, testes e 

validações da CONTRATADA, entrega e homologação/validação do Gestor do 

Contrato, com todos os equipamentos e componentes da solução instalados e 

prontos para uso, conforme especificações técnicas descritas neste Termo de 

Referência. 
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2.2. Qualificação Técnica 

A proponente deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da 

mesma natureza e porte, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que especifique(m) em seu objeto necessariamente os tipos de serviços realizados, com 

indicações das quantidades e prazo contratual, datas de início e término assim como a 

identificação da pessoa jurídica emitente bem como o nome, o cargo do signatário e 

telefone para contato. 

A empresa deve contemplar ser parceira e provedora de serviço contemplando junto ao 

fornecedor. 

Deve ser encaminhado um termo junto ao fornecedor contemplando ser parceiro e 

autorizado a vender produtos da marca. 

 

3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PRÉVIA 

Considerando o ambiente um novo ambiente, ao incluirmos marcas e modelos neste 

descritivo, expomos adiante, de forma clara e objetiva as devidas justificativas técnicas e 

de padronizações necessária. 

  

Com relação ao Hardware Cisco Stratix  

A CONTRATATANTE utiliza em seu portifólio de hardware uma diversidade de fabricantes 

de hardware e sistemas operacionais, todavia, a utilização de hardware ofertados por este 

fabricante tem uso especifico de protocolos de rede existentes apenas neste equipamento 

para uso próprio da Industria para uso no ambiente da CONTRATANTE. 

 

Com relação à padronização 

Em linhas gerais, as empresas buscam os benefícios da padronização para simplificação 

dos procedimentos, usabilidade e economia.  

Sempre há objetivo em assegurar a perfeita integração e o efetivo desempenho técnico, a 

padronização da tecnologia empregada garante estes e outros benefícios como financeiros, 

ganhos com produtividade, otimização de prazos, melhor gestão da infraestrutura, maior 

qualidade na entrega de serviços, vantagens operacionais relativas à cultura da empresa, 

treinamento e usabilidade disseminada, com manutenção dos atuais métodos de trabalho 
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e procedimentos operacionais, na contratação de suporte técnico e manutenção com 

empresa única.  

O Butantan não utiliza critério de avaliação tendo a marca como princípio de seleção ou 

escolha, mas tão somente visa atender as necessidades técnicas e operacionais através 

das tecnologias disponíveis no mercado e principalmente garantir o adequado 

funcionamento da solução com o maior nível de padronização e qualidade possíveis. 

Ao utilizarmos os hardwares Cisco, serão utilizados para fins específicos deste projeto. De 

maneira que este certame tem o objetivo de ativar recursos que trarão melhor performance 

e disponibilidade para os demais locais da estrutura de conectividade de redes.  

4 COMPONENTES INTEGRANTES DA SOLUÇÃO REQUISITADA 

Em atendimento ao objetivo da contratação, o fornecedor CONTRATADO deverá 

fornecer os seguintes serviços e produtos associados abaixo, conforme lista de itens 

e respectivos quantitativos e descrições:  

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Exigida 

1 
STRATIX 5410 INDUSTRIAL, RUGGED, 19-INCH, 16 
PORTAS SFP 1GB, 12 PORTAS 1GBE RJ-45 POE+. 

1783-IMS28GRAC. FABRICANTE: ROCKWELL 
Un 3 

2 
SWITCH INDUSTRIAL IE-9320-24P4S-E COM 24 

PORTAS RJ45 PoE+ e 4 PORTAS SFP. FABRICANTE: 
CISCO. 

Un 2 

3 
CISCO CATALYST 9300 SERIES SWITCHES, 48 POE 

PORTS, 4 PORTS SFP+ 1/10GB.  C9300L-48P-4X. 
FABRICANTE: CISCO 

Un 7 

4 

TRANSCEIVER 100BASE-LX FIBER SFP, 100 MBIT 
CONNECTIVITY OVER SINGLEMODE FIBER 

(TEMPERATURE RATING: -40 TO +85 DEGREES C). 
1783-SFP100LX. 

Un 38 

5 
SWITCH 48 PORTAS RJ45 POE+, SENDO 4 PORTAS) 

SFP+ (1/10Gbps). FABRICANTE: CISCO 
Un 15 

6 
SWITCH 12 PORTAS SFP+ 1/10Gb, 2 PORTAS QSFP 

40Gb. FABRICANTE: CISCO 
Un 2 

7 
TRANSCEIVER SFP+ 10GBASE-LR4 MONOMODO – 

LC DUPLEX – ALCANCE ATÉ 10KM 
Un 14 
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8 
CORDÃO ÓPTICO MONOMODO DUPLEX UPC LC x 

LC 1,5M 
Un 10 

9 
EQUIPAMENTO ACCESS POINT COM INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO LÓGICA (requisitos descritos no item 

6.6). FABRICANTE: CISCO 
Un 150 

10 
GARANTIA E RMA DOS SWITCHES E 
TRANSCEIVERS, DO FABRICANTE 

Anos 3 

11 
LICENCIAMENTO PARA ACCESS POINT PARA 

UTILIZAÇÃO DA NUVEM DE GERENCIAMENTO DOS 
DISPOSITIVOS 

Un 150 

12 
GARANTIA E RMA DOS ACCESS POINTS DO 

FABRICANTE 
Anos 3 

13 
FORNECIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DETALHADA 

DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DOS ACCESS 
POINT POR PARTE DA CONTRATADA 

Un 1 

14 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
AVANÇADA DOS ITENS ADQUIRIDOS 

CONSIDERANDO TODOS OS DETALHES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA E ADEQUAÇÃO DA ARQUITETURA 

DE MODO A SUPORTAR AS FUNCIONALIDADES QUE 
DEVEM SER IMPLANTADAS DE ACORDO COM O 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

Un 1 

15 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA EM PORTUGUÊS 

(TREINAMENTO) DA SOLUÇÃO COM MATERIAL 
OFICIAL DO FABRICANTE 

Participantes 3 

16 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SUPORTE 
TÉCNICO 24X7 NO AMBIENTE DE REDE, COM 
PROFISSIONAL ESPECIALISTA DEDICADO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS EM NÍVEIS AVANÇADOS 
A CONTAR A PARTIR DA ENTREGA DO PROJETO 

FINALIZADO E ASSINADO TERMO DE ACEITE PELA 
CONTRATANTE 

Anos 3 

5 QUANTO À EXIGÊNCIA DO NIVEL DE PARCERIA, COMPETÊNCIA E 

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

5.1 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente ter em seu quadro, durante toda a 

vigência do contrato, no mínimo 01 (hum) profissional que tenha certificações 

oficiais Cisco CCNP e CISCO CCSI todas ativas, neste sentido, para 

atendimento do solicitado, o conjunto pode ser formado por quantos 

profissionais forem necessários para atendimento e comprovação dos 



 

 

   

  P á g i n a  34 | 83 
 

 

treinamentos, inclusive, os profissionais envolvidos deverão ser integrantes da 

equipe na execução dos serviços e suporte durante toda a vigência do contrato. 

5.2 A CONTRATADA deverá executar testes e emitir relatórios semanais do 

ambiente de para certificar-se que a mesma está ocorrendo de acordo com o 

esperado e conforme as melhores práticas de implantação. 

5.3 Deverão ser disponibilizadas, pela CONTRATADA, informações no formato de 

relatório de atividades realizadas e serviços disponibilizados, inclusive com a 

assinatura de responsável pela infraestrutura de tecnologia da informação do 

Butantan ou por este autorizado a acompanhar e validar a execução da 

atividade apresentada. 

5.4 Deve ser disponibilizado um documento técnico apresentando de forma 

detalhada os comandos utilizados em cada equipamento, declarando o fluxo, 

motivo de terem sido aplicados e resultados esperados. 

5.5 A CONTRATADA deverá considerar em seus custos, todas as atividades 

administrativas e técnicas necessárias para o adequado funcionamento do 

ambiente, do início ao fim do contrato, inclusive configurações e ajustes no 

ambiente de maneira a garantir o adequado funcionamento da solução 

implantada. Não será aceita sob qualquer hipótese ou recurso a inclusão de 

custos adicionais decorrentes deste evento. 

5.6 Durante o período de contrato, os serviços de suporte técnico e manutenção 

deverão ser prestados com atendimento por mão de obra qualificada e 

certificada sem ônus adicional à Fundação Butantan e obrigatoriamente no 

idioma Português Brasileiro. 

5.7 Atender integralmente o item “6. Escopo de Atividades”. 

5.8 Toda a solução deve considerar o fornecimento de peças, instalação e 

configuração, de modo a garantir que os recursos estejam prontos para uso. 

Portanto, considerar em sua composição de custos, todos os itens necessários, 

pois não haverá pagamento adicional ou nova contratação para remediação de 

eventual falha de planejamento, projeto ou observação detalhada deste termo 

de referência. 
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6 ATIVOS DE REDE 

6.1 SWITCH STRATIX 5410 (1783-IMS28GRAC) 

• Deve ser do tipo industrial / rugged, instalação em rack, 1RU 

• 16 portas SFP 1Gb 

• 12 portas RJ45 1GbE PoE+ 

• Layer 3, NAT, CIP Sync, AC/High DC Power Supply 

 

6.2 SWITCH CISCO (IE-9320-24P4S-E) 

• Deve ser do tipo industrial / rugged, instalação em rack, 1RU 

• 24 portas 1GE PoE+ 

• 4 portas SFP 1Gb 

• Capacidade de estabelecer empilhamento 

• Switching Capacity: 56Gbps, Forwarding rate 41Mpps 

• Deve implementar pacote de protocolos de rede industrial como CIP e 

PROFINET  

• Suporte a SNMP e SYSLOG; 

• Suporte a 802.1x, MAB e RADIUS CoA; 

• Deve suportar e estar pronto para uso de IPFIX ou Netflow; 

• Deve implementar QoS, 802.1Q Trunk, 802.1s  MSTP e variantes, BPDU/Root/ 

Loop Guard, Broadcast storm control, 802.1ab  LLDP, 802.3ad LACP, Static 

routing, OSPFv2, Multicast routing, DHCP Server, DHCP Relay. 

 

 

6.3 SWITCH CISCO (C9300L-48P-4X) 

• 48 portas 1GE Full PoE+ 

• 4 portas SFP+ 1/10Gb 

• Switching Capacity: 490Gbps, Forwarding rate 360Mpps 

• Capacidade de empilhamento de 8 switches com largura de banda de, no 

mínimo, 300Gbps; 
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• As duas portas usadas para empilhamentos devem ser adicionais às 4 portas 

SFP+ 1/10Gb citadas anteriormente; 

• Suporte a fontes redundantes e hot swap 

• Suporte a SNMP e SYSLOG; 

• Suporte a 802.1x, MAB e RADIUS CoA; 

• Deve suportar e estar pronto para uso de IPFIX ou Netflow; 

• Deve suportar e estar pronto para uso de mecanismo nativo de 

microssegmentação através da tecnologia Inline-Tagging CMD 

(EtherType:0x8909) ou através da tecnologia VXLAN GPO/GBP (RFC8365); 

• Deve implementar QoS, 802.1Q Trunk, 802.1s  MSTP e variantes, BPDU/Root/ 

Loop Guard, Broadcast storm control, 802.1ab  LLDP, 802.3ad LACP, Static 

routing, OSPFv2, Multicast routing, DHCP Server, DHCP Relay. 

 

6.4 SWITCH 48 PORTAS 

• 48 portas Full PoE+ com, no mínimo: 12x mGig (até 10Gb) e 36x 1GbE 

• 4 portas SFP+ 1/10Gb 

• Switching Capacity: 450Gbps, Forwarding rate 350Mpps 

• Capacidade de empilhamento de 8 switches com largura de banda de, no 

mínimo, 80Gbps 

• As duas portas usadas para empilhamento devem ser adicionais às 4 portas 

SFP+ 1/10Gb citadas anteriormente; 

• Suporte a fontes redundantes e hot swap 

• Solução de gerenciamento centralizado com controlador dedicado via cloud ou 

on-premise 

• Suporte a SNMP e SYSLOG; 

• Suporte a 802.1x, MAB e CoA; 

• Deve suportar e estar pronto para uso de IPFIX ou Netflow; 

• Deve suportar e estar pronto para uso de mecanismo nativo de 

microssegmentação através da tecnologia Inline-Tagging CMD 

(EtherType:0x8909) ou através da tecnologia VXLAN GPO/GBP (RFC8365); 
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• Deve implementar QoS, 802.1Q Trunk, 802.1s MSTP e variantes, BPDU/Root/ 

Loop Guard, Broadcast storm control, 802.1ab LLDP, 802.3ad LACP, Static 

routing, OSPFv2, Multicast routing, DHCP Server, DHCP Relay. 

• Deve estar licenciado para 3 anos com suporte do fabricante 24x7 

• Com o licenciamento de 3 anos deve estar contemplado o direito a RMA 

• O fabricante deve constar no quadrante mágico do Gartner 

• Deverão ser fornecidos switches idênticos, novos e sem uso anterior. O modelo 

ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na 

data de entrega da proposta. 

 

 

6.5 SWITCH 12 PORTAS SFP28 - TOR 

• 12 portas SFP+ 1/10Gb 

• 2 portas QSFP 40Gb; 

• Capacidade de empilhamento virtual; 

• Switching Capacity: 480Gbps, Forwarding rate 360Mpps 

• Suporte a fontes e fans redundantes; 

• Suporte a SNMP e SYSLOG; 

• Suporte a 802.1x, MAB e RADIUS CoA; 

• Deve implementar IPFIX ou Netflow; 

• Deve implementar VRF, VXLAN, BGP-EVPN, MPLS, mVPN2, Group-Based 

Policy 

• Deve implementar QoS, 802.1Q Trunk, 802.1s MSTP e variantes, BPDU/Root/ 

Loop Guard, Broadcast storm control, 802.1ab LLDP, 802.3ad LACP, Static 

routing, OSPFv2, Multicast routing, PBR, DHCP Server, DHCP Relay, MACsec-

128, MACsec-256, CoPP 

• Deve implementar OSPF, IP SLA, BGP, IS-IS 

• Deve implementar NSF, ISSU, SMU 

• Deve estar licenciado para 3 anos com suporte do fabricante 24x7, 

• Com o licenciamento de 3 anos deve estar contemplado o direito a RMA. 

• O fabricante deve constar no quadrante mágico do Gartner 



 

 

   

  P á g i n a  38 | 83 
 

 

• Deverão ser fornecidos switches idênticos, novos e sem uso anterior. O modelo 

ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão de encerramento, na 

data de entrega da proposta. 

 

6.6 ACCESS POINT 

• Deverão ser fornecidos pontos de acesso Wi-Fi idênticos, novos e sem uso 

anterior. O modelo ofertado deverá estar em linha de produção, sem previsão 

de encerramento, na data de entrega da proposta. 

• Não serão aceitos equipamentos homologados para funcionar com o código 

OpenWRT (https://openwrt.org/), SONiC (Software for Open Networking in the 

Cloud), PicOS®, Cumulus Linux, Big , Open Network Linux (ONL) ou Open; 

• A configuração dos seus parâmetros operacionais, o gerenciamento das 

políticas de segurança e de radiofrequência deve ser gerenciadas por uma 

solução de Controladora sem fio em nuvem. 

• Deve estar licenciado para permitir o controle e gerenciamento centralizado 

através da solução de controladora sem fio em nuvem por um período de no 

mínimo 03 (três) anos; 

• Deve ter garantia Lifetime; 

• O Ponto de Acesso não deve possuir qualquer restrição ou licenciamento que 

limite o número de usuários; 

• Deverá ser fornecida, para cada Ponto de Acesso, suporte do fabricante de, no 

mínimo 03 (três) anos, com direito a RMA válidos a partir da data da emissão 

do Termo de Recebimento e Aceitação Definitivo pela CONTRATANTE; 

• O Ponto-de-Acesso deve estar com a última e mais atualizada versão de 

firmware instalada no ato da entrega. 

• Deve suportar kit antifurto “Kensington security lock” ou equivalente com a 

finalidade de evitar o furto do equipamento; 

• Deve possibilitar a fixação do equipamento em teto e parede. Devem ser 

fornecidos todos os acessórios necessários para que possa ser feita a fixação; 
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• Não deve haver restrição de licença que limite o número de usuários por Ponto 

de Acesso; 

• O modelo do equipamento ofertado deve possuir, na data da entrega da 

proposta, homologação junto à ANATEL com certificado disponível 

publicamente no endereço eletrônico desta agência, conforme a Resolução 

número 242 de 30 de novembro de 2000; 

• Deve ser acompanhado de todos os acessórios necessários para instalação, 

configuração e operação do equipamento, tais como: softwares, documentação 

técnica, acessórios completos de fixação para teto e parede originais do mesmo 

fabricante, etc; 

• Deve ser fornecido com todas as licenças necessárias para o pleno 

funcionamento do ponto de acesso em conjunto com a solução de controladora 

sem fio em nuvem, incluindo todos os recursos especificados neste Termo de 

Referência; 

• Deverá ser permitida à CONTRATANTE a abertura de chamados direto no 

fabricante; 

• Possuir no mínimo 01 porta MultiGigabit Ethernet 1/2.5Gbps BASE-T Ethernet 

autosense, UTP RJ45; 

• Deve permitir ser alimentado através da tecnologia PoE IEEE 802.3at/bt 

utilizando a porta de rede na qual está conectado, através de dispositivo “power 

injector” e através de fonte de alimentação externa; 

• Deve possibilitar funcionamento dos quatro rádios (2.4GHz, 5Ghz, 6GHz e BLE) 

simultaneamente, todos operando na máxima potência (dBm), com todos 

Spacial Streams (SS) disponíveis, quando alimentado por PoE IEEE 802.3at 

Classe 4 (30W) em uma única porta Ethernet. Caso o Access Point necessite 

de energia maior para atendimento desse item, deverá ser entregue 

adicionalmente equipamento Power Injector IEEE 802.3bt Classe 6 (60W) 

1/2,5Gbps mGig do mesmo fabricante, na proporção 1x1, ou seja, uma unidade 

de power injector para cada Access Point; 

• Deverá ser fornecida e instalada a versão mais recente do software interno do 

ponto de acesso Wi-Fi; 
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• Deve possuir captive portal web de autenticação do tipo splash page local ou 

em conjunto com a solução de controladora sem fio em nuvem. Este portal web 

de autenticação deve permitir customização e suportar integração com servidor 

RADIUS para autenticar os clientes Wi-Fi com informações de usuário e senha; 

• Deve implementar, localmente ou em conjunto com a solução de controladora 

sem fio em nuvem, integração com AD, RADIUS e LDAP; 

• Deve implementar nativamente no próprio Access Point recursos de firewall 

camada 7 (aplicação); 

• Deve implementar nativamente no próprio Access Point recursos de filtro de 

aplicação para reconhecimento e bloqueio de conteúdos relacionados a jogos, 

compartilhamento de arquivos, redes sociais, entre outros. Caso este recurso 

necessite de licença, a mesma deve ser fornecida pelo mesmo período coberto 

pela garantia solicitada neste termo de referência; 

• Deve reconhecer nativamente no mínimo 1.000 (mil) aplicações em camada 7; 

• Deve implementar a visualização/identificação e marcação das aplicações para 

permitir o bloqueio ou marcação QoS via DSCP; 

• Deve permitir a definição de endereços MAC para controle de acesso a rede Wi-

Fi; 

• Deve permitir a conexão de, no mínimo, 1000 clients simultâneos; 

• Deve localmente ou em conjuntos com a solução de controladora sem fio em 

nuvem, implementar análise de espectro de RF em 2.4 GHz, 5 GHz e 6 GHz 

para identificação de outros pontos de acesso intrusos e não autorizados 

(rogues), além de interferências no canal habilitado no ponto de acesso e nos 

demais canais configurados na rede Wi-Fi, sem impacto no seu desempenho; 

• Deve suportar tecnologia que, localmente ou em conjunto com a solução de 

controladora sem fio em nuvem, realize o ajuste dinâmico de nível de potência 

e canal de rádio de modo a otimizar o tamanho da célula de RF. Ajustar 

automaticamente os canais 802.11 e realizar a detecção de interferências e 

reajustar os parâmetros de Rádio Frequência visando evitar problemas de 

cobertura e performance; 

• Deve permitir operação simultânea nos padrões IEEE 802.11b/g/n/ax, na faixa 

de 2,4 GHz, e 802.11a/n/ac/ax, na faixa de 5 GHz e 802.11ax na faixa de 6GHz, 
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através de rádios independentes (triband - radio), sendo antena interna com 

padrão de irradiação omnidirecional; 

• Deve implementar a tecnologia 802.11ax (Wi-Fi 6E) e suportar SU-MIMO, DL-

MU-MIMO e UL-MU-MIMO 

• Deve possuir certificação Wi-Fi 6 Alliance; 

• Deve suportar BSS-Coloring e TWT; 

• Deve suportar WPA3; 

• Deve implementar para 2.4GHz, no mínimo, 2x2 com 2 fluxos espaciais; 

• Deve implementar para 5GHz, no mínimo, 4x4 com 4 fluxos espaciais; 

• Deve implementar para 6GHz, no mínimo, 4x4 com 4 fluxos espaciais; 

• Deve possuir antenas internas integradas (embutidas) com ganho de, no 

mínimo, 3 dBi para 2,4 GHz, 5 dBi para 5 GHz e 4 dBi para 6 GHz; 

• Deve suportar tráfego agregado de no mínimo 7 Gbps; 

• Deve implementar nativamente tunelamento IPSEC VPN; 

• Deve implementar High-Throughput (HT): Canais de 20MHz, 40MHz para IEEE 

802.11N e VHT20, VHT40 e VHT80 para IEEE 802.11ac; 

• Deve implementar maximal-ratio combining (MRC) e Beamforming; 

• Deve implementar DL-OFDMA e UL-OFDMA; 

• Deve  ser compatível com os padrões WMM e 802.1p para priorização de 

tráfego; 

• Deve possuir potência máxima de transmissão, por rádio, de pelo menos 17 

dBm em 2,4 GHz e 17 dBm em 5 GHz; 

• Deve possuir capacidade para operação em modo "repetidor ou mesh", 

permitindo a comunicação entre pontos de acesso Wi-Fi sem a necessidade de 

cabeamento adicional permitindo desta forma o atendimento de usuários em 

locais isolados da localidade; 

• Deve suportar Advanced Power Save (U-APSD); 

• Deve possuir cliente DHCP, para configuração automática do endereço IP; 

• Deve permitir a conexão à rede de usuários em IPv4 e IPv6; 

• Deve possuir a capacidade de criação de no mínimo 15 (quinze) SSIDs; 

• Deve permitir habilitar e desabilitar a divulgação do SSID com agendamento 

automático; 
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• Deve permitir configurar o SSID para trabalhar nos modos NAT e BRIDGE. No 

modo NAT, o Access Point Deverá distribuir IPs via DHCP para os clientes Wi-

Fi, que ao efetuarem alguma navegação, terão os seus IPs traduzidos para o 

endereço IP adquirido pelo ponto de acesso através da rede cabeada. No modo 

brige, o ponto de acesso fará uma ponte entre a rede local e a rede Wi-Fi, 

permitindo que os clientes Wi-Fi adquiram endereçamento IP via DHCP da 

própria rede local onde o ponto de acesso for instalado; 

• Deve possuir no mínimo 01 (um) LED indicativo do seu estado de operação; 

• O software interno e os arquivos de configuração devem ser armazenados em 

memória não volátil, permitindo a sua atualização via solução de controladora 

sem fio em nuvem; 

• Deve permitir o uso do protocolo de autenticação IEEE 802.1X para no mínimo 

EAP-TLS e EAP-TTLS/ EAP-MSCHAPV2 e EAP-SIM; 

• Deve ser compatível com WPA (Wi-Fi Protected Access com algoritmo de 

criptografia TKIP e Message Integrity Check – MIC); 

• Deve implementar WPA2 com AES; 

• Deve ser compatível com o padrão IEEE 802.11i; 

• Deve permitir a implantação de VLANs segundo o padrão IEEE 802.1Q, 

permitindo a configuração de no mínimo 8 (oito) VLANs; 

• Deve implementar a técnica de direcionamento de banda, permitindo que 

clientes com suporte a faixa de frequência de 5 GHz se conectem aos Pontos 

de Acesso utilizando, preferencialmente, a faixa de 5 GHz; 

• Deve implementar o envio de eventos por meio do protocolo Syslog; 

• Deve implementar controle de limite de uso de banda por SSID e por cliente; 

• Deve, juntamente com a solução de Controladora sem fio em nuvem descrita 

neste anexo, detectar, classificar e gerar alarmes de interferências Wi-Fi 

provenientes de dispositivos padrão IEEE 802.11; 

• Deve realizar o bloqueio da comunicação entre usuários que compartilhem um 

mesmo SSID, permitindo o isolamento dos usuários; 

• Deve implementar o controle de tráfego de broadcast evitando a degradação do 

serviço devido a propagação deste tipo de tráfego; 
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• Deve implementar segurança sem fio ativa wIPS (Wireless Intrusion Prevention 

System) com contenção 24x7 always-on com interface de radio dedicado 

operando nas 3 frequências 2.4GHz, 5GHz e 6GHz (não podendo ser os 

mesmos rádios utilizados para prover serviço aos usuários) para identificar e 

conter ataques de RF como Denial Of Service, Flood Attack, Mapeamento de 

rede, Spectrum Analisys, entre outros. Caso a proponente não possua modelo 

que contemple radio adicional (tri-band) dedicado para wIPS no mesmo 

equipamento Access Point que irá prover serviço para os usuários, ela devera 

adicionar um Access Point Wi-Fi 6E WIPS MODE dedicado para tal função na 

proporção de 3x1, ou seja, a cada 3 Access Point fornecidos para atendimento 

dos usuários, deverá fornecer 1 Access Point adicional dedicado e devidamente 

licenciado para função wIPS. 

• Deve implementar detecção e contenção de rogue APs e de redes AD-Hoc sem 

qualquer prejuízo de performance aos clientes Wi-Fi IEEE 802.11 conectados 

no ponto de acesso Wi-Fi; 

• Deve possuir radio BLE IoT dedicado, integrado, licenciado e ativado para uso; 

Deve possuir funcionalidade de ser utilizado como equipamento de Site Survey; 

 

6.6.1 SOLUÇÃO DE GERENCIAMENTO WLAN 

• A solução de gerência dos Access Points deverá ser em nuvem e ser do mesmo 

fabricante dos switches TIPO 2, 3, 4 e 5, a fim de garantir uma perfeita 

interoperabilidade; 

• Deverá ser uma solução única e centralizada para os access points, 

independentemente do modelo; 

• Não serão aceitas soluções de gerenciamento do tipo “On-Premises” de 

qualquer tipo, físico ou virtual; 

• Não serão aceitas soluções de gerenciamento do tipo appliance virtual “form 

factor” instalado em nuvem pública ou privada; 

• Não serão aceitas soluções de gerenciamento do tipo appliance virtual “form 

factor” ou appliance físico instalado em ambiente de colocation (CoLo); 
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• Não serão aceitas soluções de gerenciamento do tipo appliance virtual “form 

factor” disponíveis em marketplace de cloud providers de IaaS; 

• Não serão aceitas soluções baseadas em Open-source / código aberto; 

• Deverá ser solução nativa do tipo SaaS; 

•  Deve ser uma plataforma nativa em nuvem, responsável pelas seguintes 

funções: administração, configuração e gerenciamento completo e centralizado; 

• A solução de gerência não deve ter restrição de licença que limite o número de 

equipamentos a serem gerenciados, sendo escalável para gerenciar no mínimo 

10.000 (dez mil) equipamentos; 

• Deve disponibilizar uma console de gerenciamento Web acessível através de 

protocolo criptografado, compatível com os principais browsers do mercado 

(Internet Explorer, Firefox e Chrome), permitindo também acesso a Console 

através de aplicativo dedicado oficial em dispositivos móveis do tipo 

Smartphone ou Tablet com sistema operacional iOS (app disponível na Apple 

Store). e Android (app disponível na Google Play); 

• Deve realizar procedimentos automáticos de configuração, e disponibilidade 

dos access points; 

• Deve suportar implementação de Hotspot 2.0; 

• De possuir ferramenta de gerenciamento para múltiplas localidades integradas; 

• Deve realizar monitoramento e alertas; 

• Deve ser pelas seguintes funções na rede sem fio: administração, configuração 

e gerenciamento completo centralizado dos pontos de acesso Wi-Fi com 

funções de segurança para acesso, funções de segurança para tráfego de 

dados e controle, funções de gerenciamento de RF (Rádio Frequência), funções 

de gerenciamento de usuários e funções de gerenciamento de dispositivos de 

usuários; 

• Deve realizar o upgrade de softwares dos access points; 

• Deve empregar criptografia de dados TLS com AES no canal de comunicação 

de gerência com os access points; 

• Deve implementar 2FA ou MFA para acesso administrativo a Console de 

Gerenciamento WEB; 
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• Deve implementar integração nativa via SAML para autenticação SSO de 

acesso a Console de Gerenciamento; 

• Deve implementar logoff automático de administradores que estiverem em idle 

timeout; 

• Deve implementar mecanismo que obrigue a troca periódica de senhas dos 

administradores da console de gerenciamento Web; 

• Deve implementar mecanismo que obrigue a utilização de senha forte para 

acesso a console de gerenciamento Web; 

• Deve implementar mecanismo que bloqueia o usuário administrativo que tiver 

mais de 3 tentativas de logon com senha errada; 

• Deve implementar agendamento automático de upgrades de firmware dos 

access points; 

• Deve gerar alertas com Webhooks; 

• Deve implementar telemetria com MQTT; 

• Deve ser possível realizar abertura de chamados técnicos de suporte pela 

mesma interface de console de gerenciamento Web; 

• Deve integrar nativamente com API’s abertas e documentadas; 

• Deve implementar relatório de compliance PCI, nativamente; 

• Deve ter disponibilidade mínima de 99,9%; 

• Deve ter sua infraestrutura de Data Center distribuídos globalmente;  

• Deve ter seus Data Centers com certificações: ISO 9001:2008, ISO 27001, PCI 

DSS, SSAE16, ISAE 3402 (SAS­70) Type II; 

• Deve efetuar backups diários das configurações e arquivos; 

• Cada Data Center Deve ser conectado a pelo menos duas operadoras de 

telecomunicações distintas; 

• Deve sofrer auditorias de segurança semanais assim como testes intrusivos 

(PenTesting) feitos por empresa independente; 

• Deve ter arquitetura de Storage Multi-Tier; 

• Deve implementar segmentação de dados e criptografia de dados, garantindo 

que os dados são armazenados com segurança; 

• Deve implementar solução nativa de captura de pacotes no Cabo (Ethernet) dos 

access points; 
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• Deve possibilitar desativar os leds dos access points; 

• Deve disponibilizar pelo menos 03 (três) níveis de acesso à Console de 

Gerenciamento Web, sendo: 

• Administrador: acesso de leitura e escrita às configurações para o 

gerenciamento do sistema; 

• Operador: acesso de apenas leitura às configurações para a monitoria, sem 

permissão para alterar configurações; 

• Organizador de Visitantes: acesso e permissão exclusiva para criação de 

usuários temporários e visitantes para acesso a rede Wi-Fi; 

• Deve permitir a criação de múltiplas redes distintas e segregadas, mas 

administradas na mesma console, permitindo assim a segmentação e 

agrupamento de access points que tenham objetivos comuns, permitindo uma 

melhor organização do ambiente de equipamentos administrados; 

• Deve permitir a visualização de um conjunto de informações de análise dos 

access points que fazem parte da rede, disponibilizando pelo menos as 

seguintes informações: 

• Relação dos access points conectados, disponibilizando no mínimo as 

informações de Nome, MAC Address, Modelo de equipamento e endereço IP; 

• Quantidade de dispositivos conectados em cada volume de dados utilizado; 

• Localização dos access points em planta baixa inserida no sistema, 

incorporando informações sobre os equipamentos gerenciados; com integração 

nativa com Google Maps; 

• Deve permitir a visualização de um conjunto de informações dos dispositivos 

conectados aos aos access points, disponibilizando pelo menos os dados 

abaixo especificados: 

• Endereço IP, MAC Address, Hostname, Usuário; 

• Sistema Operacional do dispositivo utilizado; 

• Gráficos e Dados de utilização dos Usuários;  

• Gráficos com utilização de banda throughput desde as últimas duas horas até 

30 dias. 

• Informações de aplicações acessadas; 



 

 

   

  P á g i n a  47 | 83 
 

 

• Deve possibilitar o agrupamento dos access points suportando a criação e o 

gerenciamento de grupos simultâneos, permitindo assim criar nomenclaturas de 

organização como "Predio_Central", "Primeiro_Andar" entre outros; 

• Deve guardar os logs por um período de no mínimo 3 (três) meses; 

• Implementar visualização de informações através de SNMPv1/v2c/v3; 

• Deve implementar recurso de "template" a fim de configurar diversos 

equipamentos e grupos de equipamentos simultaneamente; 

• Os equipamentos deverão incluir mecanismos de classificação e profiling dos 

dispositivos conectados a eles, identificando características, como fabricante e 

sistema operacional; 

• Os equipamentos deverão ser configurados e monitorados de maneira 

unificada, tendo a capacidade de aplicar configurações a distintas interfaces de 

distintos equipamentos de forma simultânea, inclusive para dispositivos em 

localidades diferentes; 

• Os equipamentos deverão suportar o envio de alertas sobre seu estado via e-

mail; 

• A solução de gerenciamento deve mostrar automaticamente uma topologia viva 

da rede com os dispositivos conectados, incluindo topologia logica de 

interconexão entre os os access points; 

• A solução de gerenciamento deve listar graficamente todos os equipamentos da 

rede, identificando quais estão online, ou não; 

• A solução de gerenciamento deve identificar o serial number de cada dispositivo 

access point; 

• A solução de gerenciamento deve identificar quais clientes estão conectados 

aos access points; 

• A solução de gerenciamento Deve mostrar graficamente onde cada cada access 

point está fisicamente instalado; independente da localidade; 

• A ferramenta de gerência Deve permitir visualizar o tráfego geral da rede, 

separado por aplicação, incluindo quantidade de dados trafegados (UP/DOWN), 

duração da conexão e quantidade de clientes que utilizou a aplicação; 
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• A ferramenta de gerência Deve permitir visualizar o tráfego de cada cliente 

separado por aplicação, incluindo quantidade de dados trafegados (UP/DOWN) 

e duração da conexão; 

• Deve manter log de alterações de configuração e usuário administrador 

responsável pela alteração; 

• Deve permitir habilitar e desabilitar os SSIDs de forma automática e com 

agendamento periódico; 

• Deve implementar solução nativa de captura de pacotes no Cabo (Ethernet) dos 

Acess Points assim como dos clientes conectados nos SSIDs (captura de 

tráfego dos rádios); 

• Deve implementar recursos que permitam mecanismo de autenticação através 

de portal Web customizável (captive portal customizável) para clientes 

visitantes, com usuário e senha. Este mecanismo Deve permitir ainda que o 

cliente visitante crie a sua própria conta de usuário, cuja validação Deve ser 

realizada por meio de mensagem a ser enviada para o e-mail informado pelo 

cliente visitante durante o cadastro. No caso de a solução gerar um usuário e/ou 

senha automaticamente, estes dados devem ser informados ao visitante através 

de e-mail ou sms, ou captive portal. Todo o processo Deve ser realizado sem a 

intervenção do administrador da solução que controla a solução sem fio em 

nuvem; 

• Deve permitir a visualização de um conjunto de informações de análise dos 

Access Points que fazem parte da rede sem fio, disponibilizando pelo menos as 

seguintes informações: 

• Relação dos Access Points conectados, disponibilizando no mínimo as 

informações de Nome, MAC Address, Modelo de equipamento e endereço IP; 

• Quantidade de dispositivos conectados em cada Access Point, volume de dados 

utilizado, tempo de disponibilidade e SSIDs; 

• Localização dos Access Points em planta baixa inserida no sistema, 

incorporando informações sobre os equipamentos gerenciados; com integração 

nativa com Google Maps. 

• Fornecer Mapa de Calor; 
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• Estar licenciado e fornecer analíticos de presença, informando graficamente 

números relacionados a: Usuários passantes (Passer By ou Proximity), 

Visitantes (Visitor) e Engajamento (Engaged ou Loyalty). Os analíticos devem 

garantir histórico de dados retroativos de pelo menos 30 dias. Deve ser possível 

comparar analíticos de diferentes localidades (Sites ou Networks) 

• Estar licenciado e fornecer monitoramento proativo com gráficos contendo 

telemetria informando porcentagem ou número absoluto do sucesso em: 

Associações, Autenticações, entrega de DHCP e respostas DNS. Os gráficos 

devem garantir histórico de dados retroativos de pelo menos 30 dias.  

• Deve permitir a visualização de um conjunto de informações dos dispositivos 

conectados à rede sem fio, disponibilizando pelo menos os dados abaixo 

especificados: 

• Endereço IP, MAC Address, Hostname, Usuário; 

• Sistema Operacional do dispositivo utilizado; 

• Tempo de conexão; 

• Informação do protocolo de conexão com a rede Wi-Fi, SSID e Ponto de Acesso 

utilizados; 

• Gráficos e Dados de utilização dos Usuários;  

• Gráficos com utilização de banda throughput desde as últimas duas horas até 

30 dias. 

• Exibição das capacidades do dispositivo de rede do cliente conectado: Largura 

de Banda, Maximum BitRate, Spatial Streams e nível de sinal de conexão. 

• Informações de aplicações acessadas; 

• Deve disponibilizar um formato de relatório sintético, com o resumo das 

principais informações estatísticas de utilização dos Access Points, como por 

exemplo: SSIDs mais usados, usuários com maior consumo de dados, 

aplicações mais utilizadas, tipos de dispositivos mais usados (Sistema 

Operacional), Access Points mais utilizados, volume total de banda e 

quantidade total de usuários. Tal relatório ainda Deve possibilitar ser enviado 

por e-mail, para usuários definidos pelo Administrador; O relatório Deverá ter a 

possibilidade de agendamento e inserção de logotipo customizado no E-mail a 

ser enviado pelo sistema. 
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• Deve implementar DHCP mandatório impedindo que clientes com IP Fixo se 

conectem aos SSID; 

 

7 ESCOPO DAS ATIVIDADES 

7.1 Adequação de configurações lógica e conectividade física da Rede 

Wireless 

• Realização de site survey para análise detalhada das necessidades de 

cobertura Wi-Fi e planejar localização de instalação dos pontos de acesso. O 

Site Survey deve considerar: 

✓ Levantar tipo de aplicações os usuários utilizam (Dados, Voz, Imagem); 

✓ Levantar média de usuários por ambiente; 

✓ Levantamento de Redes Vizinhas; 

✓ Análise de cobertura; 

✓ Verificação de interferências físicas e ruídos; 

✓ Teste para demarcação da área de cobertura; 

✓ Estudo de canais a serem utilizados; 

✓ Estudo de sobreposição de canais; 

✓ Identificação dos locais de fixação ideiais para os APs visando total de sinal 

das áreas desejadas; 

✓ Realização de testes de taxa de transferência. 

 

• Conectar os APs (pontos de acesso) de acordo com planejamento prévio na 

rede de dados e elétrica (PoE – Power Over Ethernet ou fonte); 

• Instalar e configurar a controladora de acordo com a infraestrutura de rede 

existente, garantindo conectividade adequada. 

• Configurar políticas de acesso à rede, autenticação de usuários, criação de 

SSIDs, adoção dos APs, ajustes de canais e potência dos APs de acordo com 

o local; 

• Configurar monitoramento/dashboards e syslog para gerenciamento e 

acompanhamento centralizado; 

• Realizar testes de conectividade, desempenho e segurança na rede Wi-Fi; 
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• Fornecer treinamento para a equipe responsável pela manutenção e operação 

da rede Wi-Fi. 

 

8 ENTREGÁVEIS 

Deverão ser produzidos documentos e arquivos com todas as configurações realizadas nos 

equipamentos do Instituto Butantan. Nessa documentação, deverá ser apresentados os 

resultados das melhorias com evidências do funcionamento da rede cabeada e sem fio. 

Devem estar inclusos testes de desempenho que comprovarão o sucesso das ações 

aplicadas, inclusive com a apresentação dos benefícios advindos de cada ação 

apresentada. 

Produzir e entregar toda a documentação considerando suas conexões e configurações 

detalhadas (projeto em visio, relatórios em .docx e planilhas em .xlsx) de todas as atividades 

realizadas estando ou não declaradas no item “6. Escopo de Atividades”, mas que foram 

necessárias para permitir o adequado funcionamento da estrutura de conectividade.  

A documentação deve ser entregue na forma de um caderno técnico de conectividade da 

rede assim como um desenho apresentando a topologia da rede. 

9 CRONOGRAMA DE ENTREGA DA SOLUÇÃO, PAGAMENTOS E DEMAIS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O cronograma de execução será definido conforme a disponibilidade de acesso aos locais 

onde estão instalados os equipamentos e haverá o acompanhamento de um profissional 

da Contratada que tenha acesso liberado e conhecimento do ambiente para esclarecimento 

de dúvidas sobre a instalação em cada local.  

Para atividades em que há interrupção do funcionamento da rede, mesmo que parcial, deve 

ser realizado o agendamento prévio. Este agendamento será tratado em reuniões semanais 

da CONTRATADA ou passará por aprovação de mudança pelo comitê especializado que 

trata de gerenciamento de mudanças corporativo. 
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10 HORÁRIOS DE TRABALHO 

10.1 Disponibilidade para atuar durante os horários das 08:00 às 17:00 de segunda-

feira a sexta-feira para os casos das atividades de implantação do projeto de 

ampliação, ativações, melhorias e hands-on. 

10.2 Atividades de migração ou manutenção que envolva indisponibilidade, devem 

ser executadas em dias e horários especiais, inclusive, noturno, finais de 

semana e feriados.   

11 SUBSTITUIÇÃO DE ITENS EM CASO DE OBSOLESCÊNCIA OU FABRICAÇÃO 

DESCONTINUADA 

Caso algum item solicitado seja descontinuado ou restrito no mercado nacional, deverá ser 

considerada a substituição por equipamento da mesma marca com especificação superior. 

12 LOCAIS DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

Os serviços serão realizados na Avenida da Universidade, 210, Butantã-SP. 

No caso da atividade Hands-On, a CONTRATADA deverá realizá-lo de forma presencial 

após combinado entre esta e a CONTRATANTE, sempre respeitando as diretrizes de saúde 

e demais questões envolvendo a pandemia. 

13 GARANTIA DOS SERVIÇOS 

Todo o serviço realizado deve ter garantia de doze meses e deve ser fornecido como 

serviço sendo responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer iniciativas visando a 

correção ou atualização dos dispositivos desde que detectada que houve falha na 

prestação do serviço ou que a falha gerada teve relação com as formas de configurações 

anteriormente aplicadas. 

No caso de haver necessidade de uso deste serviço, o mesmo deve ter atendimento 

classificado como emergencial e prioritário, sendo o primeiro atendimento em até 30 

minutos de forma remota e até uma hora de forma presencial. 



 

 

   

  P á g i n a  53 | 83 
 

 

14 CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará à unidade da CONTRATANTE 

que administra o contrato, após a entrega dos equipamentos e a cada período mensal de 

prestação de serviço, um relatório descritivo de produto entregue ou serviços executados, 

o qual deverá ser aprovado pela referida Unidade. Somente após aprovação do relatório e 

emissão do pedido de compra pelo CONTRATANTE, a contratada poderá emitir a Nota 

Fiscal ou Fatura. 

Condições de Liquidação e Pagamento: 

 

• Itens 1 a 12 (Hardware - Switches, Pontos de Acesso etc.): Pagamento em 45 

(quarenta e cinco) dias após a comprovação da entrega dos materiais e emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo pela área técnica. 

• Item 13 (Documentação de Projeto): Pagamento em 45 (quarenta e cinco) dias 

após o envio e aprovação formal de toda a documentação prevista. 

• Item 14 (Serviços de Instalação): Pagamento em 45 (quarenta e cinco) dias após a 

comprovação da execução e aceite da área técnica responsável. 

• Item 15 (Treinamento Oficial): Pagamento em 45 (quarenta e cinco) dias após a 

conclusão do treinamento, devidamente atestada. 

• Item 16 (Suporte Técnico 24x7): Pagamento realizado de forma mensal, mediante 

apresentação de nota fiscal e relatório de aceite referente ao período prestado. 
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

PROCESSO Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

OBJETO:  

 

 

À Comissão de Contratação, 

 

O licitante _______________________ (firma/denominação, endereço da sede/filial, 

CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 

minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do 

local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar 

o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$ 

__________________ (valor por extenso), já computado o BDI, nos termos das planilhas 

“Proposta de Custos Unitários” e a respectiva planilha “Resumo”, que constituem parte 

indissociável desta proposta de preços. 

 

DECLARAMOS que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos inerentes ao objeto; tais como: tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da licitação. 

 

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.1 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS E TOTAIS 

 

 

PROCESSO Nº WS2065965475 

PREGÃO ELETRONICO Nº 9001/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 

fornecimento de equipamentos comtemplando, implantação, suporte e adequação 

para o novo ambiente do projeto CPS, conforme especificações constantes deste 

Termo de Referência, conforme especificações constantes do Termo de Referência 

que integra este Edital como Anexo I.  

 

 

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Exigida 
Valor 

unitário 
Valor Total 

1 

STRATIX 5410 INDUSTRIAL, RUGGED, 19-INCH, 
16 PORTAS SFP 1GB, 12 PORTAS 1GBE RJ-45 

POE+. 1783-IMS28GRAC. FABRICANTE: 
ROCKWELL 

Un 3 

  

2 
SWITCH INDUSTRIAL IE-9320-24P4S-E COM 24 

PORTAS RJ45 PoE+ e 4 PORTAS SFP. 
FABRICANTE: CISCO. 

Un 2 

  

3 
CISCO CATALYST 9300 SERIES SWITCHES, 48 
POE PORTS, 4 PORTS SFP+ 1/10GB.  C9300L-

48P-4X. FABRICANTE: CISCO 
Un 7 

  

4 

TRANSCEIVER 100BASE-LX FIBER SFP, 100 
MBIT CONNECTIVITY OVER SINGLEMODE 

FIBER (TEMPERATURE RATING: -40 TO +85 
DEGREES C). 1783-SFP100LX. 

Un 38 

  

5 
SWITCH 48 PORTAS RJ45 POE+, SENDO 4 

PORTAS) SFP+ (1/10Gbps). FABRICANTE: CISCO 
Un 15 

  

6 
SWITCH 12 PORTAS SFP+ 1/10Gb, 2 PORTAS 

QSFP 40Gb. FABRICANTE: CISCO 
Un 2 

  

7 
TRANSCEIVER SFP+ 10GBASE-LR4 

MONOMODO – LC DUPLEX – ALCANCE ATÉ 
10KM 

Un 14 

  

8 
CORDÃO ÓPTICO MONOMODO DUPLEX UPC 

LC x LC 1,5M 
Un 10 
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9 

EQUIPAMENTO ACCESS POINT COM 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO LÓGICA 

(requisitos descritos no item 6.6). FABRICANTE: 
CISCO 

Un 150 

  

10 
GARANTIA E RMA DOS SWITCHES E 
TRANSCEIVERS, DO FABRICANTE 

Anos 3 

  

11 
LICENCIAMENTO PARA ACCESS POINT PARA 
UTILIZAÇÃO DA NUVEM DE GERENCIAMENTO 

DOS DISPOSITIVOS 
Un 150 

  

12 
GARANTIA E RMA DOS ACCESS POINTS DO 

FABRICANTE 
Anos 3 

  

13 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
DETALHADA DO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO 

DOS ACCESS POINT POR PARTE DA 
CONTRATADA 

Un 1 

  

14 

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
AVANÇADA DOS ITENS ADQUIRIDOS 

CONSIDERANDO TODOS OS DETALHES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA E ADEQUAÇÃO DA 
ARQUITETURA DE MODO A SUPORTAR AS 

FUNCIONALIDADES QUE DEVEM SER 
IMPLANTADAS DE ACORDO COM O TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

Un 1 

  

15 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA EM PORTUGUÊS 

(TREINAMENTO) DA SOLUÇÃO COM MATERIAL 
OFICIAL DO FABRICANTE 

Participantes 3 

  

16 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SUPORTE 
TÉCNICO 24X7 NO AMBIENTE DE REDE, COM 
PROFISSIONAL ESPECIALISTA DEDICADO A 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS EM NÍVEIS 
AVANÇADOS A CONTAR A PARTIR DA 
ENTREGA DO PROJETO FINALIZADO E 

ASSINADO TERMO DE ACEITE PELA 
CONTRATANTE 

Anos 3 

  

VALOR GLOBAL 

 
R$ 

 

A licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta, as especificações 

técnicas detalhadas dos equipamentos e serviços. 

 

DATA BASE: ___ /___ /___  

 

Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

 

Obs: Considerando AUSÊNCIA DE CÓDIGO ESPECÍFICO para o ITEM no COMPRAS.GOV, 

solicitamos que para a formação da proposta de preço e seu registro no sistema, o Licitante baseie-
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se EXCLUSIVAMENTE nas informações do Edital, especialmente nas ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DO OBJETO e demais condições do TERMO DE REFERÊNCIA - TR. 

Caso haja divergência entre o descritivo lançado no COMPRAS.GOV e o do TERMO DE 

REFERÊNCIA - TR, sempre prevalecerá o que consta no TR. 

 

Condições de Liquidação e Pagamento: 

 

• Itens 1 a 12 (Hardware - Switches, Pontos de Acesso etc.): Pagamento em 45 
(quarenta e cinco) dias após a comprovação da entrega dos materiais e emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo pela área técnica. 

• Item 13 (Documentação de Projeto): Pagamento em 45 (quarenta e cinco) dias 
após o envio e aprovação formal de toda a documentação prevista. 

• Item 14 (Serviços de Instalação): Pagamento em 45 (quarenta e cinco) dias após a 
comprovação da execução e aceite da área técnica responsável. 

• Item 15 (Treinamento Oficial): Pagamento em 45 (quarenta e cinco) dias após a 
conclusão do treinamento, devidamente atestada. 

• Item 16 (Suporte Técnico 24x7): Pagamento realizado de forma mensal, mediante 
apresentação de nota fiscal e relatório de aceite referente ao período prestado. 
 

 

(Local e data). 

______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

 

PROCESSO Nº WS2065965475 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 

fornecimento de equipamentos comtemplando, implantação, suporte e adequação para o 

novo ambiente do projeto CPS, conforme especificações constantes deste Termo de 

Referência, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra este 

Edital como Anexo I.  

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, 

representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar da Concorrência nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, 

sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 

potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 

coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 

Decreto Estadual nº 67.301/2022, tais como:   
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I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 

público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo;  

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos  

Respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.1 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

PROCESSO Nº WS2065965475 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 9001/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 

fornecimento de equipamentos comtemplando, implantação, suporte e adequação para o 

novo ambiente do projeto CPS, conforme especificações constantes deste Termo de 

Referência, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra este 

Edital como Anexo I.  

 

 

 

Nome completo: _________________________________________________ 

RG nº: __________________________ CPF nº: ________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônicoº ___/___, Processo n° 

____________:  

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância 

do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto 

Estadual nº. 42.911/1998; 

 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 

deste Edital. 

 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; e 

 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 

Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017.  

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.2 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ÁREA CONTÁBIL, 

QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS 

PREVISTOS NO EDITAL 

 

PROCESSO Nº WS2065965475 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 

fornecimento de equipamentos comtemplando, implantação, suporte e adequação para o 

novo ambiente do projeto CPS, conforme especificações constantes deste Termo de 

Referência, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra este 

Edital como Anexo I.  

 

 

 

Nome completo:___________________________ 

CPF nº: __________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da lei, que o licitante ________________________ nome 

empresarial), (CNPJ), interessado em participar da Pregão Eletrôniconº ___/___, Processo 

n° _____________, atende os índices econômicos previstos neste edital maiores que 1 

(um) abaixo citados: 

a) Índice de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

da proposta inicial. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV.3 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EM QUADRO SOCIETÁRIO 

CONFORME PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 32, DE 4 DE JUNHO DE 2024 
 
 

PROCESSO Nº WS2065965475 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9001/2026 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para 

fornecimento de equipamentos comtemplando, implantação, suporte e adequação para o 

novo ambiente do projeto CPS, conforme especificações constantes deste Termo de 

Referência, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra este 

Edital como Anexo I.  

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei e em conformidade com a PORTARIA CONJUNTA 

MGI/MF/CGU Nº 32, DE 4 DE JUNHO DE 2024, que o licitante 

________________________ nome empresarial), interessado em participar da Pregão 

Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, 

ou mesmo da contratante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica 

ou assemelhados. Tenho ciência de que o descumprimento da referida portaria poderá 

acarretar a rescisão do contrato, bem como a aplicação das sanções administrativas 

cabíveis, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes, independentemente 

da responsabilização na esfera criminal.  

 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

Processo WS2065965475 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº XXX/20XX, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

FUNDAÇÃO BUTANTAN E A EMPRESA XXX. 

 

A FUNDAÇÃO BUTANTAN, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, instituída 

em 31 de maio de 1989 por escritura pública registrada no 3º Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas de São Paulo - SP, sob o n° 133326, inscrita no CNPJ sob o nº 

61.189.445/0001-56, credenciada como Fundação de Apoio da ICTESP Instituto Butantan, 

pela Resolução SDECTC nº 55/2018, sediada na Rua Alvarenga nº 1.396, Butantã, São 

Paulo - SP, CEP nº 05509-002, representada, neste ato, nos termos do seu Estatuto Social, 

por seu(s) representante(s) legal(is) infra identificado, doravante denominada 

CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ....................., sociedade empresária limitada, 

com sede na Rua .........., n° ......., – ........., Cep: ........., inscrita no CNPJ sob nº ............., 

representada pelo(s) sócio(s): ................, brasileiro, profissão, inscrito no CPF sob nº 

............... e   RG nº ............., residente e domiciliado na Rua ........... n° ........., Cep: .........., 

neste ato, nos termos de seu Contrato Social, doravante denominada CONTRATADA, em 

observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, da Portaria Conjunta 

MGI/MF/CGU nº 32/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, em conformidade com as cláusulas e condições adiante aduzidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa especializada em 

tecnologia da informação para fornecimento de equipamentos comtemplando, 

implantação, suporte e adequação para o novo ambiente do projeto CPS, conforme 

especificações técnicas constantes do Pregão Eletrônico nº 9001/2026, Termo de 

Referência e anexos, parte integrante do presente contrato, bem como a proposta comercial 

da CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas, de forma a atender os elementos previstos no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato de prestação de serviços é o de empreitada por preço 

global 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A execução dos serviços terá início a partir do envio da Ordem de Início pela 

CONTRATANTE. Correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e 

necessárias a sua plena e adequada execução, em especial às atinentes a transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciário 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência e execução de 36 (trinta e seis) meses, contados do envio da 

Ordem de Início, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021, 

por até 10 (dez) anos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde 

que o faça mediante documento escrito, recebido pelo CONTRATANTE em até 90 

(noventa) dias  do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de 

vigência. 

Caso a CONTRATANTE não tenha interesse em prorrogar o ajuste, nos termos do 

parágrafo primeiro desta Cláusula, deverá comunicar à CONTRATADA, no prazo de 90 

(noventa) dias do vencimento, para que sejam planejadas e iniciadas as medidas de 

desmobilização dos serviços. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos 

de aditamento ao contrato.  
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PARÁGRAFO QUARTO 

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE 

não gerará à CONTRATADA o direito a qualquer espécie de indenização 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações constantes no material licitatório, Termo de 

Referência e na Proposta Comercial, cabe: 

I. zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais 

e humanos necessários; 

II. designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em 

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica 

alocada, e pelos contatos com a CONTRATANTE; 

III. cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que 

interfiram na execução dos serviços; 

IV. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

indicada no preâmbulo deste termo; 

V. dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que 

verificar na execução dos serviços; 

VI. prestar à CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender 

prontamente as reclamações sobre seus serviços; 

VII. responder por quaisquer danos emergentes, perdas ou prejuízos causados 

diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, 

desde que devidamente comprovada a sua culpa exclusiva, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento;  

VIII. Não obstante qualquer disposição em contrário neste instrumento, a 

CONTRATANTE reconhece que qualquer obrigação da CONTRATADA estará 

limitada ao valor do contrato e aditivos que eventualmente vierem a ser firmados; 
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IX. A responsabilidade total da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, por toda e 

qualquer perda e danos materiais decorrentes ou resultantes do cumprimento e/ou 

violação do contrato será proporcional ao dano efetivamente comprovado; 

X. Entende-se por dano efetivamente comprovado aquele que venha a ser 

demonstrado e comprovado, em acordo entre as partes ou que, na ausência de 

acordo, venha a ser atribuído por decisão judicial transitada em julgado ou por 

arbitramento, decorrente de composição obtida por meios alternativos de resolução 

de controvérsias, conforme o art. 92, §1º e arts. 151, 152 e 154 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

XI. A responsabilidade contratual do fornecedor / prestador de serviços será limitada 

aos danos diretos tendo como limite o valor do contrato, excluindo os danos 

indiretos. 

XII. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

tributários, resultantes da execução deste contrato; 

XIII. manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente 

ou por outro meio aprovado pela fiscalização do contrato;  

XIV. substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for 

considerada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da 

solicitação justificada formulada pela CONTRATANTE; 

XV.  arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza praticadas por 

seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede 

da CONTRATANTE; 

XVI. apresentar, quando exigido pela CONTRATANTE, os comprovantes de pagamentos 

de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados, que 

prestam ou tenham prestado serviços objeto do presente contrato; 

XVII. identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 

serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE; 

XVIII. obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, em especial as que disserem 

respeito à segurança, meio ambiente, à guarda, à manutenção e à integridade das 

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

XIX. implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente 
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dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades da CONTRATANTE, 

respeitando suas normas de conduta; 

XX. refazer os serviços sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando estiverem 

em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis; 

XXI. guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza de 

que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização; 

XXII. manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade 

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa 

execução dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam 

dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica; 

XXIII. submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços, 

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer 

fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

XXIV. fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de 

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar 

sua efetiva utilização; 

XXV. manter na execução dos serviços os profissionais indicados para fins de qualificação 

técnico profissional, sendo vedada a sua substituição sem a prévia e autorização 

da CONTRATANTE, a qual apenas será admitida mediante a comprovação de que 

o substituto possui experiência e qualificação técnica equivalente ou superior à do 

profissional substituído, nos termos do art. 67, § 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que 

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta 

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou 

indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, 

colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 



 

 

   

  P á g i n a  68 | 83 
 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, a 

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, abstendo-se de práticas elencadas na legislação acima. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta 

Cláusula Quarta poderá ocasionar a rescisão unilateral do contrato, a critério da 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

Ao CONTRATANTE cabe: 

I. - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA; 

II. - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do 

objeto do contrato; 

III. - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro e na cláusula sétima deste contrato; 

IV. - permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADO acesso às áreas físicas 

envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas internas de segurança e 

meio ambiente do trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do 

gestor do contrato, designado pela CONTRATANTE no ato de formalização do ajuste, o 

qual subscreverá o presente instrumento, de modo a assegurar o efetivo cumprimento das 

obrigações ajustadas. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, 

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos 

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a 

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade 

por parte do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A ausência de comunicação, por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades 

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas 

neste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 

a) A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço 

global de R$ ________ (______________), levando em conta a Proposta Comercial 

e a Planilha de Preços Unitários e Totais – ANEXO III.I do edital, que serão pagas 

conforme item 14 do termo de referência, mediante a comprovação da entrega dos 

equipamentos e execução dos serviços de instalação e configuração, condicionado 

ao aceite da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e 

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta 

licitação, inclusive gastos com transporte. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, ou durante a execução do 

contrato venha a aderir ao programa do SIMPLES e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar 
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Federal nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 

Fundação Butantan, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na 

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 

tributário diferenciado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo 

de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar 

da data (data-base) do orçamento estimado na Proposta da CONTRATADA, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice IPC- FIPE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento eleito nesta cláusula, a 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente o definitivo.  

 

PARÁGRAFO SEXTO 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado será adotado em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação em vigor.  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituído, as partes elegerão novo índice 

oficial para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.  

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento ou por aditivo. 
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PARÁGRAFO OITAVO 

Para cumprimento desta cláusula, as partes poderão negociar outro reajuste caso o 

percentual a ser acrescido se mostre inconveniente para qualquer das partes. 

 

PARÁGRAFO NONO 

O valor contratado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou elevação 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleva ou reduza os custos dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS MEDIÇÕES MENSAIS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Os serviços executados serão objeto de medição mensal, de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

8.1. O método de medição adotado neste contrato, será realizado através do cronograma 

de entrega dos equipamentos e execução das instalações, conforme disposto no item 16 

do Termo de Referência, anexo do edital de licitação.  

8.2. Somente serão medidos e pagos materiais devidamente entregues e serviços 

efetivamente realizados.  

8.3. Em caso de fornecimento de equipamentos o pagamento será realizado mediante 

locais indicados no Termo de Referência, anexo do edital de licitação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a 

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos 

de serviços realizados e os respectivos valores apurados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão correta da nota fiscal/fatura. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte 

forma: 

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, 
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aplicando-se eventual desconto em função da constatação de serviços não 

executados, se for o caso; 

b) Eventual desconto indicado na alínea “a” não prejudica a aplicação de sanções à 

CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços; 

c) Para a aplicação de sanção de que trata a alínea “b”, deverá ser solicitado à 

CONTRATADA um Plano de Ação de forma a corrigir a prestação de serviço 

deficiente.  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará 

a medição mensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do relatório, 

comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da 

correspondente nota fiscal/fatura. 

CLÁUSULA NONA – DOS PAGAMENTOS 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da liberação da medição 

e mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura nos termos da cláusula 

oitava deste instrumento. 

- A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 

apresentada para efeito de pagamento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária indicada 

pela CONTRATADA, de acordo com as seguintes condições: 

- em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal, ou de sua 

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta cláusula. 

- A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura 

apresentada para efeito de pagamento. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada 

ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se houver, 

deverá ser feito em consonância com o artigo 3º e demais disposições da Lei 

Complementar Federal nº 116/2003. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal nº 8.212/1991 e da Instrução Normativa MPS/RFB 

nº 971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE, se for o caso, deverá efetuar a 

retenção de 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou 

documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, em 

nome da CONTRATADA, nos termos estabelecidos na legislação acima. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação para a execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO 

CONTRATADO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 

CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Eventual alteração deverá ser devidamente justificada e obrigatoriamente formalizada por 

termo aditivo ao presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

Constituem, dentre outros, motivos para a rescisão deste contrato, com as implicações 

contratuais, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 

a) A lentidão ou atraso injustificado na execução que possa dar margem ao 

descumprimento das obrigações assumidas; 

b) A paralisação dos serviços sem justa causa ou sem autorização da CONTRATANTE. 

c) O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato; 

d) O cumprimento irregular ou o não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos. 

e) A descumprimento da vedação total à subcontratação estabelecida na Cláusula 

Décima deste instrumento”, a fim de manter a clareza quanto à impossibilidade de 

transferência da execução do objeto a terceiros 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Na impossibilidade de entrega do objeto contratado, excluídos os casos fortuitos e força 

maior, fica a critério exclusivo da CONTRATANTE, rescindir o referido contrato, sem 

prejuízo para ela, com possíveis sanções à CONTRATADA conforme previsto na 

Cláusula Décima Quarta.  

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e sem incorrer em qualquer penalidade 

ou multa, rescindir ou suspender o presente contrato, bastando, para tanto, encaminhar 

notificação à CONTRATADA com 60 (sessenta) dias de antecedência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata esta cláusula ocorra com 

menos de 60 (sessenta) dias, a rescisão contratual ocorrerá após 60 (sessenta) dias da 

data da comunicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA – DO SIGILO 

A CONTRATADA obrigar-se-á a manter absoluto sigilo e confidencialidade de todas e 

quaisquer informações, dados e/ou documentos apresentados pela CONTRATANTE 

durante a negociação e execução deste contrato, não podendo, sob qualquer hipótese, 

salvo com autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE, divulgá-los a pessoas 

estranhas à contratação ou transmiti-los por qualquer meio de comunicação, sob pena de, 

em não observando esta obrigação, responder pelos danos e prejuízos dela decorrentes. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins de sigilo e confidencialidade entendem-se por: 

a) Informações (lista exemplificativa e não taxativa): Fórmulas, processos, desenhos, 

fotografias, planos, plantas, projetos, relatórios, listas de clientes, dados sobre tráfego, 

informações de preços, invenções, idéias, esquemas, especificações, dados técnicos, 

informações sobre equipamentos, softwares, fluxo de caixa, algoritmos, campanhas 

publicitárias, e qualquer dado administrativo;  

b) Divulgação: qualquer tipo de comunicação ou transmissão de informações a uma ou 

mais pessoas, seja por via oral, visual, escrita, telefônica ou qualquer outra forma de 

transmissão de informações;  

c) Pessoa estranha: toda e qualquer pessoa física ou jurídica que não esteja diretamente 

envolvida na negociação, acerto ou execução deste contrato, e que, portanto, não deverá 

tomar ciência de qualquer informação a respeito do contrato ou da CONTRATANTE. 

 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Integra este contrato a Política de Proteção de Dados Pessoais da Fundação Butantan, 

acessível no Item 1.2 do evento na plataforma SAP - Ariba Spend Management. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES  

As sanções eventualmente cabíveis decorrentes do descumprimento deste contrato serão 

aplicadas nos termos estabelecidos nesta cláusula: 
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A Fundação Butantan poderá, garantida a prévia defesa no prazo de 15 dias úteis da 

notificação, aplicar as sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar 

pelo prazo de até 03 (três) anos e declaração de inidoneidade até 6 (seis) anos. 

Na aplicação das sanções serão sempre considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

e) os efetivos danos que a conduta causou à Contratante.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Toda e qualquer multa será aplicada somente após regular processo administrativo, e 

calculada com observância dos seguintes parâmetros: 

a) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, por culpa 

exclusiva da Contratada, até o limite de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no 

atraso para início da execução dos serviços ou no atraso na entrega do objeto da 

contratação, sem motivo justificado; 

b) Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

c) Multa Moratória de 0,7% (zero vírgula sete por cento) por dia de atraso sobre o valor do 

contrato, até o limite de 20 (vinte) dias, pela não correção de falta contratual que 

comprometa a execução dos serviços, a contar do prazo fixado pela fiscalização do ajuste. 

Após o prazo de 20 dias e na ausência de justificativa por parte da Contratada, poderá ser 

aplicada a multa de 7% do valor do contrato; 

d) Multa compensatória limitada a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela 

inexecução parcial do ajuste; 

e) Multa compensatória limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso 

de inexecução total do objeto;  

f) Multa compensatória limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato no caso de 

apresentação de documentação falsa, prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; praticar ato fraudulento na execução do contrato ou comportar-se de modo 

inidôneo 
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PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caberá Advertência quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato 

e sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Antes de aplicação da penalidade e a critério da CONTRATANTE, poderá ser exigido que 

a CONTRATADA elabore um Plano de Ação, com cronograma fixado, de forma a corrigir 

os atos e atividades defeituosas, passíveis de multa. 

 

O Plano de Ação será avaliado pela CONTRATANTE que poderá rejeitá-lo caso não esteja 

adequado ao escopo do contrato. 

Caso o Plano de Ação seja novamente rejeitado, a CONTRATADA estará sujeita a multa 

compensatória limitada a 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução 

parcial do ajuste.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONJUNTO DE COMPROMISSOS VOLUNTÁRIOS  

A CONTRATANTE adota e apoia um conjunto de compromissos voluntários. Nesse 

sentido, a CONTRATADA concorda em cumprir e fazer cumprir, conforme o caso, e 

declarar-se ciente e disposta a:  

I) Respeitar e promover a diversidade, abstendo-se de todas as formas de 

preconceito e discriminação, de modo que nenhum empregado ou potencial 

empregado receba tratamento discriminatório em função de sua raça, cor de pele, 

origem étnica, nacionalidade, posição social, idade, religião, gênero, orientação 

sexual, estética pessoal, condição física, mental ou psíquica, estado civil, opinião, 

convicção política, ou qualquer outro fator de diferenciação;  

II) Não utilizar, para a prestação de serviços objeto do presente, direta ou 

indiretamente, mão de obra infantil, escrava, em condições análogas à 

escravidão, ou em condições sub-humanas, devendo garantir a seus 

empregados e contratados remuneração compatível com o piso salarial da 

categoria, jornadas e condições de trabalho conforme legislação em vigor;  
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III) Apoiar de forma efetiva a erradicação da exploração sexual, assim como coibir o 

assédio sexual e moral em sua força de trabalho;  

IV) Proteger e preservar o meio ambiente, bem como evitar quaisquer práticas que 

possam lhe causar danos, executando seus serviços em estrita observância às 

normas legais e regulamentares, federais, estaduais ou municipais, aplicáveis ao 

assunto, incluindo, mas não se limitando à:  

a)  Lei nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente;  

b) Lei nº 9.605/1998, a chamada “Lei dos Crimes Ambientais”;  

c) Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, assim 

como as demais normas relacionadas ao gerenciamento, ao manuseio e ao 

descarte adequado dos resíduos sólidos resultantes de suas atividades, 

privilegiando todas as formas de reuso, reciclagem e de descarte adequado, 

de acordo com as normas antes mencionadas.  

PARÁGRAFO ÚNICO 

Quando autorizada a subcontratação de terceiros para o desempenho de atividades 

relacionadas ao objeto deste Contrato, a CONTRATADA fará constar do contrato com suas 

subcontratadas, redação que contenha, as obrigações constantes da cláusula acima, bem 

como cláusulas que obriguem as subcontratadas ao cumprimento da legislação vigente e 

especificamente das leis trabalhistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda, que: 

a) Consideram-se partes integrantes do presente Contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 

a.1) O Edital e o Termo de Referência  mencionados no objeto do presente 

contrato. 

a.2) a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA. 

b) Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições normativas indicadas no 

preâmbulo deste Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes. 
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c) Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º e arts. 151, 152 e 154 da Lei nº 14.133/21.  

c.1) A Câmara Arbitral deverá ser preferencialmente localizada na Cidade de São 

Paulo, ser renomada, escolhida em comum acordo entre as partes.  

c.2) O custo da arbitragem será dividido entre as partes, devendo a parte vencedora 

ser ressarcida de todas as despesas incorridas. 

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por 

elas assinado para que produza todos os efeitos legais, na presença das testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

     São Paulo, _____  de   ______________ de 2023. 

 

________________________ 

SAULO SIMONI NACIF 

Diretor Executivo 

Fundação Butantan 

CONTRATANTE 

 

 

________________________ 

XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

________________________ 

MARCIO AUGUSTO 

LASSANCE CUNHA 

FILHO 

Superintendente 

Fundação Butantan 

CONTRATANTE 

 

________________________ 

Gestor do Contrato 

CONTRATANTE 

   TESTEMUNHAS: 

 

________________________ 

  (nome, RG e CPF) 

 

________________________ 

  (nome, RG e CPF) 
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ANEXO VI 

MODELO DE ORDEM DE INÍCIO DE EXECUÇÃO 
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ANEXO VII 

 

LC-01 – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO:  

ADVOGADO (S)/ Nº OAB:  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido está sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo - TCESP, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) o TCESP poderá ter acesso ao processo licitatório, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados pelo TCESP, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 

de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado ao TCESP, peticionando diretamente no 

processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

(Local e data). 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:______________________________________ 

E-mail institucional  

E-mail pessoal: ___________________________________________________ 

Telefone(s): 

Assinatura:______________________________________________________ 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:                                             

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VIII 

LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

(LOCAL e DATA) 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


